
 

 

Serra/ES 26 de fevereiro de 2026 

 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA – ES E 

DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

Assunto: Fumacê 

 

O Vereador firmatário da presente vem aqui mui respeitosamente solicitar a V. 

Exo, na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal a seguinte: 

  

INDICAÇÃO 

 

Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra, por meio da secretaria 

responsável/competente a solicitação para execução do serviço de 

pulverização com o carro fumacê na região da grande Serra Dourada I, II, 

III,  Porto Dourado, Novo Porto Canoa, Santa Rita de Cassia... 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação acima especificada visa atender aos pedidos dos moradores devido 

ao relevante aumento da infestação de mosquitos na região. Esta situação tem 

afetado significativamente a qualidade de vida dos moradores. A propagação 

dos insetos obteve níveis altos, cenário esse que indica, decisivamente, um 

desequilíbrio no controle vetorial, com potencial risco à saúde pública, devido a  

transmissão de doenças como dengue, zika e chikungunya. Diante desse quadro 

de infestação, faz-se necessária a imediata aplicação de inseticida por meio de 

veículos equipados com termonebulizador veicular (fumacê), método conhecido 

pela Vigilância em Saúde. 

Para tanto, reafirmamos nosso compromisso com as políticas públicas 

diligentes, sustentáveis e voltadas ao bem-estar da população. 
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Atenciosamente, 

 

 

MARCELO LEAL 

VEREADOR (MDB) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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